
DIÁRIO O F I C 171 E 
Estado de São Paulo (Estados Unidos do Bramtl 

ATOS LEGISLATIVOS 
L E I N . 9361, DE 31 D E M A I O D E 196« 

Dispõe sobre criação dc cargos na Secretaria de Estado dos Negócios dos 
Transportes e dá outras providências 

O G O V E R N A D O R DO E S T A D O D E SÃO P A U L O : 
Paço saher que a Assembléia Legislativa decreta e eu promulgo a 

seguinte lei: 
Artigo 1.°. — São criados, na Tabefe II, da Parte Permanente, do Qua

dro da Secretaria de Estado dos Negócios dos Transportes, os cargos seguintes: 
4 (quatro) de Tesoureiro, referência "45"; 
19 (dezenove) de Encarregado de Setor, referência "50" e 
3 (três) de Secretário, referência "50". 
Parágrafo único — Aplica-se aos cargos ora criados o disposto no 

artigo 18 da Lei n. 9.318, de 22 de abril de 1966. 
Artigo 2.° — Os cargos referidos no artigo 17 ( . . . ve tado . . . ) da 

l iei n. 9.318, de 22 de abril de 1966, serão preenchidos por engenheiro civil ou 
engenheiro aeronáutico 

Artigo 3.° — Vetado. 
Artigo 4.° — As despesas decorrentes da execução da presente lei cor

rerão à conta dos créditos suplementares previstos no artigo 26 da Lei n. 9.318, 
de 22 de abril de 1966. 

Artigo 5° — Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação. 
Artigo 6.° — Revogam-se as disposições em contrário. 
Palácio dos Bandeirantes, 31 de maio de 1966. 

ADHÉMAR P E R E I R A D E B A R R O S 
Dagoberto Salles 

Publicada na Diretoria Geral da Secretaria de Estado dos Negócios do 
Governo, aos 31 de maio de 1966. 

Miguel Sansígolo, Diretor Geral, Substituto 

L E I N . 9.362, D E 31 D E M A I O D E 1966 
Fixa a estrutura, cria o Quadro de Pessoal da Secretaria de Estado dos Negócios 

de Economia e Planejamento e dá outras providências 
0 G O V E R N A D O R DO E S T A D O D E SÃO P A U L O : 
Paço saber' que a Assembléia Legislativa decreta e eu promulgo a 

seguinte lei : , ' _ 
Artigo 1.° — À Secretaria de Estado dos Negócios de Economia e P l a 

nejamento, criada pela Lei n. 8.208, de 8 de julho de 1964, compete: 
1 — promover o desenvolvimento econômico do Estado de Sao Paulo 

e contribuir para acelerar o desenvolvimento econômico nacional; 
II — coordenar o planejamento e orientar o controle das obras pu

blicas de caráter sócio-econômico necessárias ao desenvolvimento econômico e 
bem-estar social; , . . . . . , 

III — coordenar a economia publica e a iniciativa privada, na onen-
tação racional da política econômica do Estado; 

rv — orientar a política de financiamento de planos públicos e par
ticulares, criando condições favoráveis para o investimento de capitais nacionais 
e estrangeiros em território estadual, com vistas à realização do desenvolvimento 
econômico, ^ ^ o r j e n t . a r os grupos de Planejamento Setorial das Secretarias de 
EStado e das Autarquias Estaduais, colaborando com os mesmos na preparação 
dos respectivos planos setorias; 

V I •— colaborar, quando solicitada, com o Governo Federal, na ela
boração e controle da política cambial, tarifária e t r ibutár ia ; 

VII — promover a realização de levantamentos, elaboração, análise e 
interpretação de dados estatísticos, para fins de pesquisas científicas e para fun
damentar outras atividades de planejamento do Estado; 

VIII colaborar com o Conselho Nacional de Estatística, zelando ä 

pelo cumprimento no que couber, dos compromissos firmados na Convenção N a 
cional de Estatística e d a s deliberações daquele Conselho; 

I X — vetado; 
X — vetado. 
Artigo 2.° — A Secretaria de Estado de* Negóócios de Economia e 

Planejamento terá a seguinte organização: 
I — Gabinete, compreendendo: 
1 — Setor de Relações Públicas; e 
2 — Seção de Expediente. 
II — Conselho Estadual de Desenvolvimento Econômico; 
III — Vetado: 

IV — Consultoria Jurídica; 
V — Departamento de Economia e Planejamento, compreendendo as 

seguintes unidades: 
1 — Serviço de Planejamento Global, com: 

a) Seção de Planejamento Geral; 
b) Seção de Estudos Macroeconômicos: 
c) Seção de Estudos Financeiros; 
d) Seção de Planejamento Administrativo. 

2 —' Serviço de Planejamento Setorial, com: 
a) Seção de Assuntos Sociais; 
b) Seção de Assuntos Econômicos; 
c) Seção âe Assuntos de Infra estrutura. 

3 — Seção de Expediente. 
V I — Departamento de Execução e Controle do Planejamento, com

preendendo as seguintes unidades: 
1 — Serviço de Relações com a Iniciativa Particular, com: 

a) Seção de Assessoi'amento e Promoção de Projetos; 
b) Seção de Estudos de Financiamentos. 

2 — Serviço de Projetos Específicos, com: 
a) Seção de Análise de Projetos; 
b) Seção de Engenharia. 

3 — Serviço de Acompanhamento de Planos, com: 
a) Seção de Acompanhamento Financeiro; 
b) Seção de Acompanhamento de Obras. 

4 — Seção de Expediente. 
VI I — Departamento de Estatística; 

VII I — Serviço de Documentação e Bibliotecas, compreendendo: 
1 — Seção de Documentação; 
2 — Seção de Biblioteca. 
I X — Departamento de Administração, compreendendo as seguintes 

unidades; 
1 — Serviço de Comunicações, com: 

a) Seção de Expediente; 
b) Seção de Protocolo; 
c) Seção de Arquivo. 

•a — Serviço de Pessoal, com: 
a) Seção de Cadastro e de Lavratura de Atos; 
b) Seção de Controle de Frequência e de Assentamentos de 

Pessoal; 
c) Seção de Direitos e Deveres. 

3 — Serviço de Material e Processamento da Despesa, com: 
a) Seção de Material; 
b) Seção de Processamento da Despesa; 
c) Seção de Transporte e Garagem. 

4 — Tesouraria. 
5 — Zeladoria e Portaria. 

r „ ^ r t í ? ° 3 - 0 — 0 ^«Par tamento de Estatística do Estado de São Pau
to, CTiaur peia Lei n. 877: de 4 de dezembro de 1950, passa a integrar a estra-
Sma C p r e v i a de Economia e Plant amento* na 

twúTai da Pasta ° a " t e r i O T ' subordinando-se diretamente ao 
Artigo «.o — Vetado. 
§ 1,0 — Vetado. 
8. 2,n — Vetado, 

cife tino w a t ^ f í L J ° r r ~ , ° 9 ? n s e „ ! h o ^ í ^ u a l de Desenvolvimento Econômico, iL™ K r p t m f « f , íí' d o a r t l g 0 2 - Q ' d e s t a lei> t e r & a s suas atribuições, ovganL 
íaçao e íeginie de luncionamento fixados em regulamente B 

türm* n . H ^ í í í f 0 ? ° T • F i c a : cxia-ã°> J ' u n to a cada um dos Gabinetes dos Secre
ç ã o u e

m ^-.-nnA T « 1 K ^ n t e s de autarquias e do Conselho Estadual de Edu
cação, um, Ciiupo de Planejamento Setorial ( G . P S ) 
menrn w J . ? ' 0 . ~ , N o , ^ « w e n h o d c suas atribuições, o Grupo de Planeia-
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RUA DA GLÓRIA N. 346 

?. 2.0 — Cada um dos Grupos de Planejamento Setorial a que se re. 
iere este artigo, deverá ser integrado, pelos menos, por um representante da 
{secretaria de ixonomia e Planejamento. 

Artigo 7.o — Pica criada, na Contadoria Geral do Estado, nos ter
mos aa Le i n. 3.718, de 11 de janeiro de 1957, 1 (unia) Contadoria Seccional des
tinada à secretaria de Estado dos Negócios de Economia e Planeiamento. com a 
seguinte organização interna: 

I — «ecção de Contabilidade Financeira; 
I I — tóeeção de Contabilidade Patrimonial. 
Artigo 8.o — Picam criados, na Tabela II, da Parte' Permanente, do 

Quactro aa secretaria da Pazenaa, os seguintes cargos: 
1 — 1 (um) de Diretor Contador Seccional (Diretor T é c n i c o — D i v i 

são — wivei I) , reierencia "81"; e 
I I — 2 (dois) de Chefe de Secção (Contador), referência •'"71" 
Artigo 9.0 — Pica criado, na Tabela II, da Parte Permanente, do 

Quacux da Secretaria da Just iça ( . . . vetado...), 1 (um) cargo de Advogado 
Cneie, reierencia "71", com lotação no Departamento Jurídico do Estado, e des
tinado a consultoria Jurídica da Secretaria de Estado dos Negócios de Economia 
e ±'ianej amento. 

Artigo 10 — Pica criado o Quadro de Pessoal da Secretaria de Estado 
aos ivtgoclos de Economia e Planejamento ( Q . S . E . P . ) , com Tabelas e .Partes 
íaenticas as dos demais Quadros de Pessoal da Administração direta do Estado, 

Artigo 11 — Picam criados, na Parte Permanente, no Q . S . E . P . . os 
seguintes Cargos: 

X — « a jabela I 
2 (dois) de Diretor Técnico (Departamento Nivel I) , referência "85"» 
1 (um) ae Chefe de Gabinete, referência "85"; 
2 (aoís) de Oficial de Gabinete, referência "71"; 
2 (dois) de Auxiliar de Gabinete, referência "56"; 
I (um) de Encarregado de Setor (Relações Públicas), referência "68", 
I I — Na Tabela I I 
1 (um) de Diretor (Departamento — Nível I), referência "81"; 
5 (cinco) de Diretor Técnico (Serviço-Nível II), referência "78"; 
3 (três) de Diretor (Servico-Nível II), referência "68"; 
1 (um) de Diretor de Serviço de Documentação e Biblioteca, reíe, 

renoia "65"; 
13 (treze) de Chefe de Secção Técnica, referência "71"; 
2 (dois) de Bibliotecário Chefe; referência "58"; 
12 (doze) de Chefe de Secção, referência "58"; 
I (um) de Secretário de Conselho, referência "50"; 
4 (quatro) de Engenheiro, referência "59"; 
1 (um) de Engenheiro (Saúde Pública), referência "59"; 
2 (dois) de Engenheiro Agrônomo,,referência "59"; 
1 (um) de Médico (Saüde Pública), referência "59"; 
2 (dois) de Sociólogo, referência "59"; 
1 (um) de Técnico de Administração Escolar, referência "59"; 
1 (um) de Técnico de Administração Hospitalar, ,ref«rênsia "59" 
4 (quatro) de Técnico de Administração, referência "59"; 
2 (dois) de Técnico de Administração (Empresas), referência " 5 9 n , 
2 (dois) de Técnico de Relações Públicas, referência "59"; 
1 (um) de Encarregado de Zeladoria, referência "50"; 
1 (um) de Tesoureiro, referência "66"; 
. . . vetado . . . 
2 (dois) de Auxiliar de Relações Públicas, referência "45*--, 
4 (quatro) de Desenhista Técnico, referencia "45"; 
2 (dois) de Bibliotecário, referência "36"; 
1 (um) de Reparador Geral, referência "31" ; 
6 (seis) de Motorista, referência "28"; 
2 (dois) de Garagista, referência "28"; 
3 (trêí> de Ascensorista, referência "19" . 
I I I — N a Tabela I I I 
1 — a carreira de Economista com 50 (cinqüenta) cargos, assim dis

tribuídos: 
S (três) na referência "67": 


